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OFÍCIO Nº 1726/2021-CDESCTMA T

Brasília, 15 de dezembro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Diretor Presidente ZÉLIO MA IA  DA  ROCHA  
Departamento de Trânsito - DETRAN-DF
Brasília - DF
 

Senhor Diretor,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 7764/2021, aprovada na 9ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 17 de novembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 30/12/2021, às 17:32, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0637672 Código CRC: 8844A8E1.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

                                                                                                                      
                                                                 

 

 

INDICAÇÃO Nº          

(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio do
Departamento de Trânsito -
DETRAN, a destinação de áreas
para instrução de aulas praticas de
direção veicular, dotadas de
infraestrutura, banheiros e ponto de
apoio para os instrutores de trânsito
da Região Administrativa de
Planaltina - RA VI.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do Distrito
Federal, a destinação de áreas para instrução de aulas praticas de direção veicular, dotadas
de infraestrutura, banheiros e ponto de apoio para os instrutores de trânsito da Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Ser um Instrutor de Trânsito vai muito além de ensinar alguém a dirigir, é participar
 diretamente no desenvolvimento da cidadania de cada indivíduo. A preservação de milhares

 de vidas dependem da ação direta dessa profissão tão nobre .

É indispensável a presença do Instrutor na formação e qualificação de condutores,
pois muitos deles têm esse único contato com o ensino de trânsito e depois passam a
conduzir seus veículos nas vias, por isso é de suma importância sua contribuição nesse
processo.

Trata-se de justa reivindicação dos instrutores de trânsito da Região Administrativa de
 Planaltina - RA VI, amparados pelo inciso V, Art. 7º da Lei nº 12.302, de 2 de agosto de 2010

  que “  Regulamenta o exercício da profissão de Instrutor de Trânsito” .

V - apresentar às autoridades responsáveis pela instituição de normas e atos
legais relativos a serviços e atribuições dos instrutores de trânsito sugestões,
pareceres, opiniões e críticas que visem à simplificação e ao
aperfeiçoamento do sistema de trânsito. 

Por se tratar de pleito meritório, que objetiva o respeito e valorização desses
profissionais, solicito o apoio aos nobres Pares para aprovarmos a presente proposição.

Sala das Sessões, em 
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EDUARDO PEDROSA
Deputado Distrital
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, 
 em 25/10/2021, às 17:12:37 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
nº 284, de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade
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